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11 C~ MUNICIPAL DE NOVAIGUACU,POÍl SEUS REPRE·
SENTANTESLEGAIS,DECRETAE EU' SANCIONOA SEGUlNTE
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. Art. IQ .,. Fic" concedi~"lííirpetuf.i~d~?"
'a ~ep~~.t."ra 542,Quadra 31, do·'Cemitêiíode Nova c/.,,,

,Íguac;u onde 8e 'acham inumdos (>s re~t~s ••orrãis·de .'
JOVENILLA VIEIRA falecida em 25 de fevereiro de
.1990. ....

Art. 29- A'famílIa de JOVENICÇA VIEl.
'RA'ficam assegurados todos os direitos da petpe=:
.tuidade de que trata o artigo anterior •
.: Art. 39 - Esta Lei enturâ cm vigor
na dat;] de 8ua publicação. .
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